’ s l e r Defender os médicos
’ é defender a sadde.
Porto Alegre, 10 de dezembro de 2025,

Oficio n° 1040/2025 - JUR/SEC

Excelentissimo Senhor Joalcei Alves Gongalves

Presidente da Camara Municipal de Vereadores de Uruguaiana
Assunto: Rescis&o contratual

Prezado Presidente,

O Sindicato Médico do Rio Grande do Sul — SIMERS, entidade representativa dos
profissionais médicos no Estado, no exercicio de sua funcéo institucional de defesa das
condigGes de trabalho e da regularidade da assisténcia em saude, vem, respeitosamente, a
presenca de Vossa Exceléncia, informar que infelizmente os médicos demissionarios do
Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana ndo receberam a totalidade dos honorarios

devidos.

Solicita-se a ciéncia e acompanhamento por parte desta Camara de Vereadores, a fim de

garantir a legalidade e a ética das acdes a serem implementadas.

Atenciosamente,
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Marcelo Marsillac Matias
Sindicato Médico do Rio Grande do Sul
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